
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Dispensa Eletrônica 12/2025 
Processo Administrativo 81/2025 

  

O Sr. WALISSON FERNANDO MARINELO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de 
abertura e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE PALESTRAS 
EM CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA ANEXO I., Dispensa Eletrônica nº. 12/2025, o participante:  

261548 - TRIUNFAR ASSESSORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Contratação de empresa para relizar palestra 

magna da conferência municipal da assistencia 
social e na discussão dos eixos do munícipio de 
paraíso do norte/pr (duração minimo de (1 hora) 

Horas Própria 1 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 

2 Contratação de empresa para realizar palestra 
sobre conferência municipal da mulher, com 
duração mínima de 01h00min, em locais e datas 
a serem definidos pelo departamento de 
promoção social, devendo a empresa possuir 
disponibilidade de profissionais para atender as 
solicitações do departamento nas datas a serem 
solicitadas. (01 hora de duração) 

Horas Própria 1 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 

    
Total do Fornecedor: R$ 4.300,00 

  

Paraíso do Norte, 04 de junho de 2025. 
 

  

WALISSON FERNANDO MARINELO 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

CANCELA CERTAME LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) refrigerador científico de precisão, para atender 
as necessidades da farmácia básica municipal de planaltina do paraná, conforme 
especificações contidas no anexo I deste edital. 

Fica cancelado o certame do pregão nº 22/2025 previsto para o dia 11 de junho de 
2025, as 08h30mim, para alterações no edital, devido ao aceite das impugnações 
apresentadas. 

Planaltina do Paraná 06 de junho de 2025. 

 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRONICO Nº 018/2025. Processo Administrativo 062.2025. 

 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO – USADO – PARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS E OUTROS SERVIÇOS MUNICIPAIS.   Dia e horário: 18/06/2025 às 09h00 (horário 
de Brasília). Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 06 de junho de 2025.  GILSON 
JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

CMAS 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PR 
______________________________________________ 

 

RESOLUÇÃO Nº 05/2025 
 

SÚMULA: APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO da Prestação de 
Contas da DELIBERAÇÃO 59/2023 do CEAS/PR- SIFF -   PAS 
– PISO ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao 
período de 01/02/2024 à 31/12/2024. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – C.M.A.S. do município 
de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem 
a Lei Municipal 008/96, de 08/05/1996, alterada pelas Lei nº 039/2008, Lei nº 
037/2010 e Lei nº 118/2014, e considerando a deliberação da plenária realizada em 
30/05/2025; 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar em sua íntegra a Prestação de Contas da Deliberação 59/2023 
CEAS/PR – PAS - Piso Único de Assistência Social, referente ao período: 
01/02/2024 à 31/12/2024. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das sessões, 30 de maio de 2025. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
 
RESOLUÇÃO Nº05/2025  
 

Súmula: Aprova Prestação de Contas 
Recurso FEAS. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.334/95, de 19/09/1995, considerando 
a deliberação da plenária realizada na data de 05 de junho de 2025. 
 
Art. 1º Aprovar sem ressalvas a prestação de contas Recurso FEAS – Piso Único de 
Assistência Social/PAS, período 01/02 a 31/12/2024. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná, 05 de junho de 2025. 
 

 
Andreia Zablonski 

Presidente do CMAS 
 
 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
 
RESOLUÇÃO Nº04/2025  
 

Súmula: Aprova alterações na Resolução 
nº05/2019 que regulamenta a concessão dos 
Benefícios Eventuais. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.334/95, de 19/09/1995, considerando 
a deliberação da plenária realizada na data de 05 de junho de 2025. 
 
Art. 1º Aprovar alterações nos anexos III e V da Resolução 05/2019, passando a 
vigorar a redação conforme segue: 

“[...] 
ANEXO III 
CESTA ALIMENTOS - TAMANHO P 
01 Pcte - Açúcar Cristal Pacote com 02 kg. 
01 Pcte. - Arroz 5 kg.  
02 uni. - Extrato de Tomate 130 gr 
01 Pcte. - Feijão Tipo 1 kg   
01 Pcte. - Macarrão Espaguete pcte 1 kg.  
01 Un. - Óleo Vegetal Soja pet de 900 ml 
01 Pcte. - SaL 1 Kg  
01 Pcte. - Farinha de Mandioca Branca 01 kg 
01 Pcte. - Fubá 1kg 
01 pcte - farofa de mandioca temperada 500g 
01 pcte - bolacha salgada cream cracker 400g 
01 pcte - bolacha maisena 400g 
01 pcte - achocolatado em pó 400g 
01 pcte - leite em pó 400g 
01 un. - lata de sardinha 125g 
CESTA ALIMENTOS - TAMANHO G 
01 Pcte - Açúcar Cristal Pacote 05 Kg. 
02 Pcte. - Arroz 5 Kg 
03 Uni. - Extrato de Tomate 130 Gr 
02 Pcte. - Feijão Tipo 1 Kg   
02 Pcte. - Macarrão Espaguete Pcte 1 Kg.  
02 Un. - Óleo Vegetal de Soja Pet De 900 Ml 
01 Pcte. – Sal 1 Kg  
01 Pcte. - Farinha de Mandioca Branca 01 Kg 
01 Pcte. - Fubá 1kg 
01 pcte - farofa de mandioca temperada 500g 
01 pcte - bolacha salgada cream cracker 400g 
01 pcte - bolacha maisena 400g 
01 pcte - achocolatado em pó 400g 

01 pcte - leite em pó 400g 
01 un. - lata de sardinha 125g 
[...] 
ANEXO V 
CESTA DE ALIMENTOS PROTEICOS 
03 Un. – Leite Uht 1lt 
01 Un. – Ovos de Galinha 1 bandeja (30 ovos) 
01 Pcte. – Frango Inteiro – peso médio 3kg. 

 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná, 05 de junho de 2025. 
 

 
Andreia Zablonski 

Presidente do CMAS 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 069/2025 

PROCESSO Nº 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

                  

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS 
ODONTOLOGICO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, para REGISTRO DE PREÇO, PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 017/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa PLENA MÉDICA 
HOSPITALAR EIRELI., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  29.032.903/0001-36, 
sediado(a) na Rua Souza Naves, n.º 867 – Jardim São Cristóvão – CEP 87.702-220, na 
cidade de Paranavaí/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por MARTA ALVES DE GOES PAIVA, portadora da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 
263167380SESP/SP, CPF sob n.º 269.302.838-8, residente e domiciliada na cidade de 
Paranavaí – Estado do Paraná, na Rua Lourdes Martins Vieira, n.º 331 – Jardim das 
Oliveiras – CEP 87.706-451, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, 
Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais 
disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS ODONTOLOGICO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, que é parte integrante desta 
Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária:  

07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.1.079.4.4.90.52.00.00. – 303 – EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 
07.001.10.301.0022.1.080.4.4.90.52.00.00. – 303/1000/32518 – 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
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- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 11.344,60 (onze mil, trezentos e quarenta e quatro reais e 
sessenta centavos). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 1 LUVAS DE LÁTEX PARA 
PROCEDIMENTOS, NÃO 
ESTÉRIL, AMBIDESTRA, 
PRODUTO DE USO ÚNICO, OU 
SEJA, DESCARTÁVEL, 
LEVEMENTE PULVERIZADA 
COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 
FABRICADO ACORDO COM 
NBR 13392,- TAMANHO P. 
CAIXA C 

Medix Medix Caixa 150 22,4900 3.373,5000 

1 2 LUVAS DE LÁTEX PARA 
PROCEDIMENTOS, NÃO 
ESTÉRIL, AMBIDESTRA, 
PRODUTO DE USO ÚNICO, OU 
SEJA, DESCARTÁVEL, 
LEVEMENTE PULVERIZADA 
COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 
FABRICADO ACORDO COM 
NBR 13392,- TAMANHO M. 
CAIXA C 

Medix Medix Caixa 100 22,4900 2.249,0000 

1 10 APARELHO DE ULTRASOM + 
PONTAS: É UM APARELHO 
MULTIFUNCIONAL 
ULTRASÔNICO E JATO DE 
BICARBONATO, APLICÁVEL 
EM TRABALHOS DE 
PROFILAXIA: TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO> 110/220V. 
FREQUÊNCIA: 50/60HZ, 

AIR SCALER + 
JET STAR - 

MICRODONT 
AIR SCALER + 

JET STAR - 
MICRODONT 

Unid 2 1.535,0000 3.070,0000 

1 22 FITA ADESIVA P/AUTOCLAVE Ciex Ciex Unid 15 5,5000 82,5000 
1 24 GORROS DESCARTÁVEIS, 

COM ELASTICO, PACOTE 
CONTENDO  100 UNIDADES, 
ATOXICO 100% , 
POLIPROPILENO, NÃO 
ESTÉRIL,EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 

Farmatex 
Farmatex 

Pct 50 6,6000 330,0000 

1 58 DETERGENTE ENZIMÁTICO - 
CONTENDO 4 ENZIMAS; 
FRASCO COM 1 LITRO. COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESE A PARTIR NO ATO DA 
ENTREGA. COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

Prolink Prolink Unid 100 21,9000 2.190,0000 

1 79 LAMINA DE BISTURI AÇO 
CARBONO N°15 C - CX C/100 
UNIDADES. ACONDICIONADA 
EM CAIXAS CONFORME 
CONSTAR DO REGISTRO DO 

Medix Medix Caixa 2 24,8000 49,6000 
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PRODUTO; TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICACAO; 
PROCEDENCIA; NÚMERO DE 
LOTE 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

  - CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
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Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

  

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
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O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

  

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
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O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 

São João do Caiuá/PR, 05 junho de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATADA 

MARTA ALVES DE GOES PAIVA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 070/2025 

PROCESSO Nº 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS 
ODONTOLOGICO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  009/2025,  para  REGISTRO  DE  PREÇO,  PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 017/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS BOEING - EIRELI., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
30.547.487/0001-98, sediado(a) na Avenida Esperança nº 1899, Jardim Bella Vida, CEP: 
86.189-353 em Cambé Paraná, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por OSCAR NETTO BOEING, portador da cédula de Carteira Nacional de 
Habilitação CNH nº 01059507402 DETRAN/PR e inscrito no CPF sob n.º 601.706.039-20, 
residente e domiciliado na idade de Cambé - Paraná, na Rua Bento Munhoz da Rocha Neto 
nº 325, Apto. 02, Bloco 6A, Condomínio Residencial Castelo Branco, CEP. 86.186-125, 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 
e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E  MATERIAIS  DE  CONSUMO  (MATERIAIS  ODONTOLOGICO),  DESTINADOS  AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, que é parte integrante desta 
Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 

07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.1.079.4.4.90.52.00.00. – 303 – EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 
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07.001.10.301.0022.1.080.4.4.90.52.00.00. – 303/1000/32518 – 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 10.756,00 (dez mil, setecentos e cinquenta e seis reais). 
 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 28 MÁSCARA  CIRÚRGICA, 
MATERIAL:NÃO   TECIDO 
100% POLIPROPILENO, 
FILTRO:ELEMENTO 
FILTRANTE   INTERNO, 
EFICIÊNCIA:EFP MAIOR QUE 
98% E BFE MAIOR QUE 95%, 
QUANTIDADE 
CAMADAS:MÍNIMO 3 
CAMADAS, 
MODELO:AJUSTÁVEL, 

LAVIE Caixa 200 5,3000 1.060,00 

1 45 EMBALAGEM   P/ 
ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL  GRAU 
CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME 
POLÍMERO 
MULTILAMINADO, 
GRAMATURA    / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 
G/M2,APRESENTAÇÃO:ROLO 
COM 100 MTS, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERM 

PACKFLEX Rolo 80 66,2000 5.296,00 

1 48 ÁGUA DESTILADA, 
ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA. GALAO 5 
LITROS. COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

2I Unid 400 11,0000 4.400,00 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
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fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
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motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
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documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 
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OSCAR NETTO 
Assinado de forma digital por 
OSCAR NETTO 

BOEING:60170603920 BOEING:60170603920 
    

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
São João do Caiuá/PR, 05 junho de 2025. 

 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

CONTRATADA 

OSCAR NETTO BOEING 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 073/2025 

PROCESSO Nº 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS 
ODONTOLOGICO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
O  MUNICIPIO  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ  -  PR,  INSCRITO  NO  CNPJ  N.º 
76.238.435/ 0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do 
Caiuá - PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, para 
REGISTRO DE PREÇO, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 017/2025, RESOLVE registrar os 
preços da empresa FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.633.441/0001-84, sediado(a) Na Avenida Brasil, n° 
8594, coqueiral, na cidade de Cascavel/PR – CEP: 85.807-030, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por PEDRO ARANA, portador da cédula de 
identidade e registro geral nº. 4.358.320-4 e inscrito no CPF sob nº 614.799.429-87, 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 
123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS ODONTOLOGICO), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo 
de Referência, anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 

07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.1.079.4.4.90.52.00.00. 
MATERIAL PERMANENTE 

– 303 – EQUIPAMENTO E 

07.001.10.301.0022.1.080.4.4.90.52.00.00. – 303/1000/32518 – 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE   
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- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 3.263,00 (três mil, duzentos e sessenta e três reais). 
 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 29 FIO PARA SUTURA NYLON 4.0 
COM COMPRIMENTO DO FIO 
45CM COM  AGULHA 
TRIANGULAR 1,5CM,ESTÉRIL, 
ACONDICIOANDO INDIVIDUAL 
QUE  PERMITA 
ESTEREBILIDADE DO 
PRODUTO. CAIXA CONTENDO 
24 UNIDADES 

Technofio 
Technofio 

Caixa 50 35,0000 1.750,00 

1 81 CUNHA ELASTICA 
ODONTOLÓGICA- EMBALAGEM 
COM 25 UNIDADES. COMPOSTO 
EM BORRACHA E CORANTES 
ATÓXICOS. ACONDICIONADA 
EM CAIXAS OU EMBALAGEM 
CONFORME   CONSTAR   DO 
REGISTRO DO PRODUTO; 
TRAZENDO EXTERNAMENTE O 

TDV TDV Emb 30 31,5000 945,00 

1 124 SELADORA PARA EMBALAGEM 
,SELA E CORTA, COM SUPORTE 
PARA ROLOS DE 25 CM , 127V 
OU BIVOLT, COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

Essence 
Essence 

Unid 2 284,0000 568,00 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
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órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 
84 da Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o 
Termo de Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos 
produtos a empresa poderá sofrer sanções. 

 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do 
Edital. 
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- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
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substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela 
decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de 
conduta regularmente emitidos. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 
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PEDRO Assinado de forma digital por 

ARANA:61479942 PEDRO ARANA:61479942987 

987 
Dados: 2025.06.06 10:13:34 
-03'00' 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
São João do Caiuá/PR, 05 junho de 2025. 

 
 
 

 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONTRATADO 

PEDRO ARANA 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Fornecimento de oxigênio medicinal, cilindros e locação de cilindros para atender demanda da saúde pública.; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 303326; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 48/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; 
MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 14h00m do dia 20/06/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra 
do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: https:// saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitações e 
no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. São Carlos do Ivaí, 06 de junho de 2025 Andreia Ignazewski Carminatti 
Jacomin - Secretária de Saúde 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte 
processo de contratação: OBJETO: Prestação de serviços de oficinas esportivas e culturais para diversas faixas etárias e 
modalidades, incluindo handebol, futsal, futebol society, capoeira e oficinas de arte e musicalização.; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 1039921,20; FONTE DE RECURSO: RED. 349 RED. 391 RED. 411 RED. 436   ; MODALIDADE: pregão 
Eletrônico  n° 46/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 
09h00m do dia 23/06/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas 
- PNCP. São Carlos do Ivaí, 06 de junho de 2025 Carla Letícia Mendes  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTES E TURISMO 

  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO DIGITAL Nº 703/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

EXCLUSIVO REGIONAL 
 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, do tipo DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, e que a 
abertura se dará no dia 26/06/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS PARA OS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA 
DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO 
TEMO DE REFERÊNCIA. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado 
Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada 
na plataforma de Pregão Eletrônico  https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do 
Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 06 de junho de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito  
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 
147/2014, Valor Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRONICA Nº. 018/2025 

Processo nº 050/2025 
 
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (PNEUS NOVOS PARA ONIBUS IVECO SDZ 2C18), 
PERTECENTE AO DEPARTAMENTO DE SAUDE DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 12/06/2025. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e Bolsa Nacional de Compras  (www.bnc.org.br). 
Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, 
nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido 
os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 
e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 04 de junho de 2025. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, MAIOR DESCONTO por 
ITEM e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de peças novas de reposição que atendam as mesmas especificações técnicas e 
padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais ou de primeira linha, 
acessórios, filtros, equipamentos obrigatórios, funilaria e pintura, e outras peças necessárias ao perfeito 
funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do Município de Alto Paraná, com 
referência de valor pelo sistema de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR ou Equivalente 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 27/06/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 27/06/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 4.074.500,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 06 de junho de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
 18ª Gestão Administrativa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 12/2025 

COMPRAS E SERVIÇOS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2025 - ID 183 

 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: TRIUNFAR ASSESSORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA 
CNPJ: 41.597.900/0001-45 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 
PALESTRAS EM CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA ANEXO I. 
VALOR: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 05.001.2017.01001.3339039000000000000 e 
05.001.2021.01001.3339039000000000000 
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a partir da assinatura do contrato. 
 

 

 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

CONTRATANTE 
 

 
TRIUNFAR ASSESSORIA, CONS. E 

TREINAMENTOS LTDA 
THIAGO MEDEIROS PINTO 

CONTRATADA 
 

     

MÔNICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS 
Diretora do Departamento Social 

GESTORA 
 

   

CAMILA CORREIA DA CRUZ 
Servidora Designada 

FISCAL DE CONTRATO 
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05.001.2021.01001.3339039000000000000 
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a partir da assinatura do contrato. 
 

 

 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

CONTRATANTE 
 

 
TRIUNFAR ASSESSORIA, CONS. E 

TREINAMENTOS LTDA 
THIAGO MEDEIROS PINTO 

CONTRATADA 
 

     

MÔNICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS 
Diretora do Departamento Social 

GESTORA 
 

   

CAMILA CORREIA DA CRUZ 
Servidora Designada 

FISCAL DE CONTRATO 
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AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICADO E PRORROGADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 45/2025

PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 17/2025.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO, LIMPEZA E
REPROCESSAMENTO DE GÁS, DENTRE OUTROS DE AR CONDICIONADO EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 24/06/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 24/06/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 736.846,79 (Setecentos e Trinta e Seis Mil, Oitocentos e Quarenta e Seis
Reais e Setenta e Nove Centavos).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 06 de Junho de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO  

 

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 
 

Sede  Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060 
 

 

E-mail:  paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

 
EDITAL ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí e Região, inscrito no  
CNPJ/MF sob o nº 77.224.632/0001-63, registro sindical nº 335.192,  em data de 19.05.1975, 
por sua presidenta abaixo assinado, convoca  os empregados em estabelecimentos bancários 
dos bancos públicos e privados, sócios,  nos municípios de PARANAVAÍ (sede), ALTO 
PARANA, AMAPORÃ, COLORADO, CRUZEIRO DO SUL, DIAMANTE DO NORTE, 
GUAIRAÇA, INAJA, ITAGUAJÉ, ITAUNA DO SUL, JARDIM OLINDA, LOANDA, MARILENA, 
MIRADOR, NOVA ESPERANCA, NOVA LONDRINA, PARAISO DO NORTE, PARANACITY,  
PARANAPOEMA, PLANALTINA DO PARANA, PORTO RICO, QUERENCIA DO NORTE, 
SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO, SANTA INEZ, SANTA ISABEL  DO IVAI, SANTO 
ANTONIO DO CAIUA, SANTO INACIO, SÃO CARLOS DO   IVAI, SÃO JOÃO DO CAIUA, SÃO 
PEDRO DO PARANA, TAMBOARA., TERRA RICA E UNIFLOR, para a assembleia geral 
extraordinária que se realizará dia 12.06.2025, às 17h30m,  em primeira convocação, e às 
18h30m, em segunda convocação,  na Sede Administrativa, no endereço à Rua Marechal 
Cândido Rondon N° 1445, Paranavaí-PR, para discussão e deliberação acerca da seguinte 
ordem do dia: 
 
1)  Eleição de um delegado ou delegada, e respectivo suplente, para      17ª PLENACUT, a 
ser realizado nos dias 01 e 02 de agosto de 2025. 
 
Paranavaí  PR,  06  de  Junho  de  2025 
 

Georgia Fernanda Zanelli Ferreira  
Presidenta 
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Paranavaí  PR,  06  de  Junho  de  2025 
 

Georgia Fernanda Zanelli Ferreira  
Presidenta 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2025 

PROCESSO Nº 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

                  

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS 
ODONTOLOGICO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, para REGISTRO DE PREÇO, PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 017/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa DENTAL  BH 
BRASIL, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 31.401.798/0001-07, sediado(a) na Rua Erê, 
nº. 34, 2º andar, bairro Prado, CEP 30.411-052, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 31.401.798/0001-07, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por SHIRLEI VALERIA RODRIGUES ASSIS, portador da cédula de 
identidade e registro geral nº. MG-8.847.586 e inscrito no CPF sob nº 064.721.546-27, 
residente e domiciliada na Rua Adalha, nº. 88, bairro Lindeia, CEP 30.690-314, Belo 
Horizonte/MG, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS ODONTOLOGICO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, que é parte integrante desta 
Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária:  

07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.1.079.4.4.90.52.00.00. – 303 – EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 
07.001.10.301.0022.1.080.4.4.90.52.00.00. – 303/1000/32518 – 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

  
SHIRLEI 
VALERIA 
RODRIGUE
S 
ASSIS:0647
2154627

Assinado de 
forma digital por 
SHIRLEI VALERIA 
RODRIGUES 
ASSIS:064721546
27 
Dados: 
2025.06.06 
12:15:44 -03'00'
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- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 5.576,75 (cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais e setenta e 
cinco centavos). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 23 BROCA TRANSMETAL 
ZECRYA FG 199-Z EM AÇO 
INOXIDAVEL PONTA COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES 
ADAPTÁVEL EM DIFERENTES 
CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO 
AUTOCLAVÁVEL, 
,EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 
ESTERILIZADA, TRAZENDO 
REGIST 

MICRODONT 
MICRODONT 

Unid 5 14,1500 70,75 

1 40 KIT  PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE RESINA – 
SORTIDA COM NO MINIMO 7 
PONTAS. 

MICRODONT 
MICRODONT 

Emb 20 53,2800 1.065,60 

1 42 ANTISSÉPTICO BUCAL - 
GLUCONACO DE 

INDALABOR 
INDAHEX 012 

Frasc 60 15,2200 913,20 

1 123 SOLUÇÃO ESTERIL INJETÁVEL 
DE  CLORIDRATO DE 
ARTICAINA 4%  (40MG/ML) 
COM  EPINEFRINA 1:100.000- 
ACONDICIONADA EM 
CARPULES (TUBETES) COM 
1,8ML CADA. CAIXA COM 50 
TUBETES, COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

DFL 
ARTICAINE 

1:100.000 

Caixa 20 176,3600 3.527,20 

 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

SHIRLEI 
VALERIA 
RODRIGUES 
ASSIS:064721
54627
Assinado de forma 
digital por SHIRLEI 
VALERIA 
RODRIGUES 
ASSIS:06472154627 
Dados: 2025.06.06 
12:15:53 -03'00'
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

   

  - CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

 

- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 

SHIRLEI 
VALERIA 
RODRIGUES 
ASSIS:0647215
4627

Assinado de forma 
digital por SHIRLEI 
VALERIA RODRIGUES 
ASSIS:06472154627 
Dados: 2025.06.06 
12:16:06 -03'00'
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igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

  

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

SHIRLEI 
VALERIA 
RODRIGUE
S 
ASSIS:0647
2154627

Assinado de 
forma digital por 
SHIRLEI VALERIA 
RODRIGUES 
ASSIS:064721546
27 
Dados: 
2025.06.06 
12:16:16 -03'00'
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A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
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exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 

- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 

São João do Caiuá/PR, 05 junho de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATADO 

SHIRLEI VALERIA RODRIGUES ASSIS  

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento dos interessados, que 
na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para 
REGISTRO DE PREÇOS, tipo, MAIOR DESCONTO por ITEM e da seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de peças novas de reposição que atendam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade 
daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais ou de primeira linha, acessórios, filtros, equipamentos obrigatórios, 
funilaria e pintura, e outras peças necessárias ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do 
Município de Alto Paraná, com referência de valor pelo sistema de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR ou Equivalente 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 27/06/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 27/06/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 4.074.500,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo 
telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 06 de junho de 2025. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA    Prefeito Municipal    18ª Gestão Administrativa 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
010/2025-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 18º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Heloisa Gabriela Medeiros Santos, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 14.033.741-2-SSP/PR., e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 112.028.219-52, neste ato denominada de 
Empregada, tem justo e contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
05-06-2025 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021, e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 005/2024, Anexo I, do Decreto nº 131/2024, 
para exercer o emprego público temporário de Professor, conforme Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 752763 – serie nº 0060-PR, devidamente registrada no Registro de 
Empregado pag. nº 13, perfazendo uma jornada de trabalho com duração de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme preceitua o Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-2.204,71 (dois 
mil, duzentos e quatro reais e setenta e um centavos) mensais, de acordo com o Nível II A 
0.1.2. do Anexo IV da Lei Municipal nº 2568/2014, atualizado pela Leis Municipal nº 3.666/2024, 
reajustar ou conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre 
na mesma data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei 
específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado podendo ser prorrogado, tendo seu início em data de 05-06-2025 e finalizando em 
data de 31-07-2025.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Professor 20h., visando acima de tudo maior rendimento possível em sua 
função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente termo aditivo 
do contrato, conforme item 13.10, do Edital nº 005/2024, Anexo I do Decreto nº 131/2024,  livre 
de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Lei Municipal nº 3.216/2020, e aplicação subsidiária da Consolidação das Leis do Trabalho – 
C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso 
cabível e conforme disposto no artigo 10 da Lei Municipal nº 3.216/2020. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 05 de junho de 2025 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Heloisa Gabriela Medeiros Santos 
Professor 20 horas semanais 
CPF. 112.028.219-52 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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 DECRETO Nº 5.796 

   Data 06 de junho 2025 
 

                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 
27/12/2024. 

 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional suplementar na importância total de R$140.000,00(cem e 
quarenta mil reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.(960) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

30.000,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
Creche – Recursos Próprios 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.(343) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-
Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.(364) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 
Garcia Furtado – CRECHE (Recursos 
Próprios) 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.(389) 5% Sobre Transferências Constitucionais 10.000,00 
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Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
FUNDEB 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100303.01.02.00(533) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

30.000,00 

07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(600) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

30.000,00 

07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(639) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

10.000,00 

07.001.10.305.0022.2.085 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(650) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

10.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  140.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante excesso de arrecadação das seguintes fontes: 
 

                 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Fonte 103.01.02.00.00 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 60.000,00 
Fonte 100303.01.02.00(600) - Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 80.000,00 

 
TOTAL DO EXCESSO  

 
TOTAL DO CRÉDITO 140.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 06 de junho 
de 2025. 
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Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2025 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tendo em vista alteração no edital 
tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 22/2025 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 34/2025 
PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 199/2025, 
DE 26 DE MAIO DE 2025. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 09/06/2025 às 07h59min do dia 
24/06/2025.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 24/06/2025.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 24/06/2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 

 

OBJETO LICITADO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) REFRIGERADOR CIENTÍFICO DE 
PRECISÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL 
DE PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 
I DESTE EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 06 de junho de 2025. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 539/2025 

 
Concede gratificação especial e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 3.375/2022 e; 
 
Em conformidade com o Ofício nº 183/2025 – S. G. A.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 06-06-2025 a servidora pública municipal, Vanessa Aparecida Paglia, portadora da 
Cédula de Identidade Civil-RG nº. 9.***.992-*-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 070.***.669-** ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 027/2024, matricula nº 211823-
1, gratificação especial para além de suas atribuições, ficar responsável pelo serviço de iluminação pública do 
município, no valor de R$-638,47 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos) mensais, em 
conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção XI, da Lei Municipal nº 3.375/2022 e atualizada pela 
Lei Municipal nº 3.850/2025. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Alto Paraná-PR., 06 de junho de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  

 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2025 – ID 183            
 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Tapejara, 88 - centro na cidade de Paraíso do Norte - PR, inscrito no CNPJ 
75.476.556/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. 
Walisson Fernando Marinelo, portador da Cédula de Identidade RG 6.472.208-5 e do 
CPF/MF 034.230.089-03 e a  
CONTRATADA: Construtora Colina Ltda, com sede na Avenida Luiz Curioni, 810 – 
Eldorado na cidade de Paraíso do Norte - PR. 
OBJETO: Execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, de 
obras de infraestrutura urbana com instalação de playground, paisagismo e comunicação 
visual, nas Praças do Japão, Nordestina e Residencial Brasil, com área total de 310,90 m², 
no Município de Paraíso do Norte-PR.  
VALOR:   R$ 288.500,00 (Duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais)  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/06/2025 
FORO: Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná. 
 
Paraíso do Norte, 04 de junho de 2025. 
 
 

 
Walisson Fernando Marinelo 

Prefeito Municipal em Exercício 

Edição - 19.799PUBLICAÇÃO LEGAL
14 Paranavaí, 07 a 09 de junho de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A MAIO DE 2025

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

41.090,05 41.090,051.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL -14.103,8126.986,24 26.986,24

3.573,05 3.573,051.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS -3.505,3867,67 67,67

12.505,67 12.505,671.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA -9.203,983.301,69 3.301,69

5.359,57 5.359,571.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS -4.221,931.137,64 1.137,64

62.528,34 62.528,341.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR -36.523,5226.004,82 26.004,82

0,00 0,001.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBR 0,000,00 0,00

64.314,86 64.314,861.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO -11.331,6652.983,20 52.983,20

8.932,62 8.932,621.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO -3.931,845.000,78 5.000,78

6.252,83 6.252,831.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo 5.682,0611.934,89 11.934,89

48.236,15 48.236,151.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL -22.538,5925.697,56 25.697,56

893,26 893,261.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS -643,13250,13 250,13

0,00 0,001.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA -59,10-59,10 -59,10

0,00 0,001.3.2.1.01.0.1.45.00.00.00.00 R.A.F. C/C 34915-1 - BBrasil - RECEITAS (EC 29/00 - 15%) 1.190,721.190,72 1.190,72

2.546.133,64 2.621.883,641.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL -695.798,701.926.084,94 1.926.084,94

98.258,82 98.258,821.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL -81.289,7316.969,09 16.969,09

821.177,23 825.677,231.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL -445.016,22380.661,01 380.661,01

116.124,06 116.124,061.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL -16.000,30100.123,76 100.123,76

12.505,67 12.505,671.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL -7.099,705.405,97 5.405,97

 Total: 3.847.885,82 3.928.135,82 -1.344.394,812.583.741,01 2.583.741,01

Resumo por Fonte TCE no Período de janeiro a maio

AtualizadoOrçadoFonte Especificação Descrição
Arrecadado no 

Período
Arrecadado até o 

Período

303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)303 3.847.885,82 3.928.135,82 2.583.741,01 2.583.741,01

3.847.885,82 3.928.135,82 2.583.741,012.583.741,01
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                  Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
     Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
                              www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                  E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
               CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
                      DECRETO Nº 5.798 

              Data 06 de junho 2025 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras   
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.814 DE 04 DE JUNHO DE 2025. 

 
 
    DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional especial na importância total de até R$64.102,34 (sessenta 
e quatro mil, cento e dois reais e trinta e quatro centavos), segundo a 
seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.314 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS  
MUNICIPAIS. 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.07.01.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 64.102,34 
 

TOTAL DO CRÉDITO  64.102,34 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante a utilização de superávit financeiro da seguinte 
fonte de recurso: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 64.102,34 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT 64.102,34 

 
TOTAL DO CRÉDITO  64.102,34 

 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                  Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
     Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
                              www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                  E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
               CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 06 de  junho 
de 2025. 

 
 
 
 

  
                             STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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              DECRETO Nº 5.799 
              Data 06 de junho 2025 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá    
outras   providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.815 DE 04 DE JUNHO DE 2025. 

 
 
                         DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 
um crédito adicional suplementar no valor total de até R$728.729,88 
(setecentos e vinte e oito mil, setecentos e vinte e nove reais e oitenta e oito 
centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para 
o exercício de 2025. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.030 Extensão da Rede de Iluminação e 

Distribuição de Energia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 507.99.99.00.00.00.00(3507) COSIP – Contribuição de Iluminação 

Pública, Art.149-A, CF 
728.729,88 

 
TOTAL DO CRÉDITO 728.729,88 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo 

presente decreto, far-se-á mediante Superávit Financeiro da seguinte 
fonte: 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO  
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 

Fonte 507.99.99.00.00(507) 
COSIP – Contribuição de Iluminação 
Pública, Art.149-A, CF 

 
728.729,88 

 
TOTAL DO CRÉDITO 728.729,88  

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ: 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 
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Fone/Fax 0443445-8150 
 

 
 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 06 de 
junho de 2025. 

 
 
 
 
 

                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVO MPE’s - REGIONAL 
 
 
 

AVISO DE 1º ANÁLISE DE AMOSTRAS 
 
 
A Pregoeira comunica e convoca a Comissão Especial de Avaliação de Amostras do Município 

de Paraíso do Norte para realização de Sessão de 1º Análise de Amostra apresentada pelas 

empresas classificadas e convocadas do referido Pregão. A sessão terá abertura presencial e se 

dará às 14h00min do dia 09 de junho de 2025, no setor de Compras e Licitações da Prefeitura 

do Município, situada na Avenida Tapejara, nº 88 – Centro. A íntegra do processo licitatório se 

encontra disponível no portal da transparência no site: www.paraisodonorte.atende.net. 

Maiores informações poderão ser solicitadas através do e-mail: 

compras@paraisodonorte.pr.gov.br e licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br;  

Paraíso do Norte, 06 de junho de 2025. 

 
 
  

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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OLIVEIRA 
GUIRRO:04322704930
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MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA 
GUIRRO:04322704930 
Dados: 2025.06.06 15:36:52 -03'00'
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461.471,67

546.537,05

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Ago-2024 445.452,21

  

                                 PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ
                                             Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01  Fone 44 3445-8150                                                                        

www.saojoaodocaiua.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA SAÚDE - EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO I -  DECRETO Nº 5.796-2025

Fonte 303 -  (Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)

Recursos da Saúde - arrecadação 31.05.2025 2.583.740,81

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Set-2024 713.746,43

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Out-2024 643.884,20

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Mai-2024

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Jun-2024

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Jul-2024

626.112,30

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2024 516.627,73

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2024 1.280.183,95

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 303 - EM 2025 7.817.756,35

VALOR ORÇADO NA FONTE 303   3.563.551,20
PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 303 EM 2025 4.254.205,15

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5.774 30.000,00

Decreto nº 5.783 85.000,00

Decreto nº 5.785 70.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (12-13) 4.069.205,15

              Prefeito Contador CRC: 039157/O-6-PR
      Stefan Tmé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 06 de junho de 2025.
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA SAÚDE - EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO I -  DECRETO Nº 5.796-2025

Fonte 303 -  (Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)

Recursos da Saúde - arrecadação 31.05.2025 2.583.740,81

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Set-2024 713.746,43

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Out-2024 643.884,20

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Mai-2024

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Jun-2024

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Jul-2024

626.112,30

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2024 516.627,73

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2024 1.280.183,95

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 303 - EM 2025 7.817.756,35

VALOR ORÇADO NA FONTE 303   3.563.551,20
PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 303 EM 2025 4.254.205,15

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5.774 30.000,00

Decreto nº 5.783 85.000,00

Decreto nº 5.785 70.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (12-13) 4.069.205,15

              Prefeito Contador CRC: 039157/O-6-PR
      Stefan Tmé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 06 de junho de 2025.

 

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                            Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
           Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
                                         www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                       E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                         CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
              DECRETO Nº 5.797 
              Data 06 de junho 2025 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá 
outras   providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.813 
DE 04 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir no corrente exercício um crédito 
adicional especial na importância total de até R$691,70(seiscentos e noventa e 
um reais e setenta centavos) destinados a restituições e ou devoluções de 
recursos SÁÚDE 

CÓDIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.0.191 Restituição e devolução de recursos da  

 SAÚDE. 
 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 1005.03.99.01.01(4401) CONVÊNIO 302-2023- SECID - Aquisição 

Ambulância 
6,08 

Fonte 1005.03.99.01.01(34401) CONVÊNIO 302-2023- SECID - Aquisição 
Ambulância 

685,62 

 
TOTAL DO CRÉDITO 691,70 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante a utilização de excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das seguintes fontes: 

 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
Fonte Denominação Valor 
1005.03.99.01.01(4401) - CONVÊNIO 
302-2023- SECID - Aquisição 
Ambulância 

Alínea de receita nº 
1.3.2.1.01.0.1.99.38.00.00(219) – R.A.F. 
Conta Corrente 83.121-2 – Bco do Brasil - 
CONVÊNIO – 302-2023 SECID – Aquisição 
de uma ambulância  

6,08 

 
Total do Excesso 6,08  

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                            Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
           Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
                                         www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                       E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                         CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 
 
II - SUPERÁVIT FINANCEIRO  
Fonte Denominação Valor 
1005.03.99.01.01(34401) CONVÊNIO 302-2023- SECID - Aquisição 

Ambulância 
685,62 

 
Total do Superávit 685,62 

 
TOTAL DO CRÉDITO 691,70 

 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 06 de junho 

de 2025. 
 
 
 

 
 

                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

               PORTARIA Nº 140/2025 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocado o Servidor FERNANDO 

GOBETTI BATISTA DA SILVA, lotado no Cargo de AGENTE DE VIGILANCIA 
SANITARIA por força administrativa a cessar seu período de gozo de 
férias consecutivos a partir do dia 09/06/2025. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 06 dias do mês de junho de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 1º ADITIVO A CONTRATO N° 46/2024 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA - LTDA 

3. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de concessão 
de uso de software e consultoria permanente para análise de processos de 
aposentadoria, com simulações, cálculos e emissão de documento para serem 
incorporados aos processos. 

4.  
5. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico 08/2024 

6. CONTRATO: 46/2024 

7. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo/saldo + Reajuste 

8. FUNDAMENTO: Art. 106 § 2º e Art. 107, ambos da Lei 14.133/2021. 

9. Valor do presente aditivo: R$ 16.101,36 (Dezesseis mil, cento e um reais e 
trinta e seis centavos). 

 

Diamante do Norte/Pr, 06 de junho de 2025. 

 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 30/2025 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO CONFORME SOLICITAÇÃO
DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 19 de maio de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  19 Maio 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 6 de junho de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : HERNANDES & CIA LTDA

 (três mil, quatrocentos e quarenta e um reais)R$3.441,00

Recurso: 09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.30.00 - 332

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025 

 
 OBJETO – CREDENCIAMENTO via CHAMAMENTO PÚBLICO com base no inciso I do Art. 
78 da Lei nº. 14.133/2021, visando a contratação de pessoa jurídica, para a prestação de 
serviços médicos, especializada em clínica médica geral e atendimento médico. Sendo 1 
(um) profissional médico de 20 horas semanais, para prestar serviços médicos de 
atendimento básico na UBS de Mirador (NIS II) pertencentes da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
Os interessados poderão solicitar o Credenciamento a partir de 09/06/2025 até dia 18/06/2025 
Departamento de Licitações na Avenida Guaíra, 153 – Centro – Mirador/PR. 
 
Informações complementares: O EDITAL e seus anexos poderão ser retirados no horário de 
funcionamento e nos dias de expediente na Prefeitura no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Mirador ou pelo e-mail: compras@mirador.pr.gov.br  
 
Informações adicionais e pedidos de esclarecimento deverão ser direcionados ao Setor de 
Licitações no endereço acima mencionado, ou Tel. (44) 3112-4360.  
  

Mirador,06 de junho de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2025 

PROCESSO Nº 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

                  

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS 
ODONTOLOGICO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, para REGISTRO DE PREÇO, PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 017/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa JULIANO DE 
COSTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 72.150.550/0001-06, sediado(a) na Rua 
União da Vitoria, 37, Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão – PR, CEP 85.605-
586, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por JULIANO DE 
COSTA, portador da cédula de identidade e registro geral nº. 4.227.111-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF sob nº 019.030.619-03, residente e domiciliada na Avenida Francisco 
Perondi n.º 435, Bairro Centro da Cidade de Flor da Serra do Sul – PR, CEP 85.618-972, 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 
e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS ODONTOLOGICO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, que é parte integrante desta 
Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária:  

07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.1.079.4.4.90.52.00.00. – 303 – EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 
07.001.10.301.0022.1.080.4.4.90.52.00.00. – 303/1000/32518 – 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
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- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 3.888,24 (três mil, oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 19 FILME PARA RX , CX COM 150 
UNIDADES 

CARESTREAN  
CARESTREAN  

Caixa 4 248,6100 994,44 

1 25 REMOVEDOR QUIMICO DE 
MANCHAS POR MICRO 
ABRASÃO A BASE DE ÁCIDO 
CLORHÍDRICO A 6% E 
CARBETO DE SILICIO. 
EMBALAGEM CONTENDO 
1SERINGA DE 2G, 10 
PONTEIRAS PARA APLICAÇÃO 
1 ESPATULA  E INSTRUÇÕES 
(WHITENESS 

FGM  FGM  Emb 3 43,4000 130,20 

1 52 FORMOCRESOL; EM 
SOLUCAO; CONTENDO 
FORMALDEIDO, O-CRESOL, 
GLICERINA BIDESTILADA E 
ETANOL; FRASCO COM 10 ML 

MAQUIRA  
MAQUIRA  

Frasc 10 11,2600 112,60 

1 80 IONOMERO DE VIDRO 
FORRADOR IONOFAST COM 5 
GRAMAS - PRONTO PARA USO; 

BIODINAMICA  
BIODINAMICA  

Unid 20 99,8000 1.996,00 

1 87 CÂMARA ESCURA PARA 
REVELAÇÃO 
ODONTOLÓGICA, CAIXA 
MOLDADA EM 
POLIPROPILENO (PP), SEM 
BORDAS RETENTIVAS, BASE 
REMOVÍVEL, POSSUIR 
ALOJAMENTO PARA OS 
RECIPIENTES, VISOR 
ACRÍLICO, BATENTES DE 
SILICONE NO F 

ESSENCE 
DENTAL  
ESSENCE 
DENTAL  

Unid 2 257,9000 515,80 

1 114 PROTETOR OCULAR GOTA; 
ACESSÓRIO PARA APRELHO 
FOTOPOLIMERIZADOR, COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

INDUSBELLO  
INDUSBELLO  

Unid 6 23,2000 139,20 

 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

Edição - 19.799PUBLICAÇÃO LEGAL
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demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

   

  - CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

 

- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 
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 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

  

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
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 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

  

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
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Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 

- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 

São João do Caiuá/PR, 05 junho de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTRATADO 

JULIANO DE COSTA  

REPRESENTANTE LEGAL 
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CLASSIFICADOS CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - NO-
VÍSSIMA, BRANCA, 9.000 KM 
- FONE: (44) 99917-0588.

AMAROK HIGHLINE - 2012 
- PRATA - REPASSE - R$ 
69.900,00 - FORNE (44) 99917-
0588.

ECOSPORT SE 1.5 - FLEX, PRA-
TA, BAIXO KM, UNICA DONA, 
2021. R$ 69.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
NOVA RANGER XLT  V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.
________________________________
RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44 99917-0588.

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 99917-
0588.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).
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